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Secretaria de Estaao de 
Integração Governamental 
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AGÉNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS 

do prknsso, coiwtlhrliwl ComwgBO encr- de pmcaiw o 

DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIARIOS E 
METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ATO DO CONSELHEIROPRESIDENTE 

PORTARIA AGETRANSP N.' 19 DE 10 DE JULHO DE 2006 

ALTERA A PORTARIA 
ASEP-RJ No 551#wn, DE 29 
DE NOVEMBRO DE 2002. 

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES 
AQUAVIARIOS, FERROVIARIOS E MElROWÁRIOS E DE RODOVIAS 

atribuiws legais e regimentais; 

Considerando a entrada em vigor da Lei Estadual n.O 4.555, de O6 de 
junho de 2005, regulamentada pelo Decreto n.O 38.617, de O8 de 
dezembro 2005, que atribuiu a esta AGETRANSP as Competências 
estabelecidas em leis, decretos e contratos, convênios ou quaisquer 
outros instnimentos congêneres. conferidas extinta Agência Reguladora 
de Serviços Púbiicos Concedidos do Estado do Rio de Janeiro - ASEP- 
RJ, no âmbito de sua compethaa e de sua finalidade; 

Considerando as alterações havidas no quadro de pessoal desta Agência 
por força da aplicação da precitada Lei Estadual n.O 4.555, de O6 de junho 
de 2005, bem como de a l t tkçbs  havidas no quadro de pessoal da 
Concessionária ROTA 116, 

RESOLVE, 

AIt.1 O - Substituir.os integrantes da Comissão Tripartite criada @a 
Portaria ASEP-RJ no55, de 29 de novembro de 2002, designada 
para colaborar com esta Agência Reguladora nos aspectos 
exclusivamente associadoa A quaiidade dos serviços prestados aos 
usuários da Rodovia RJ-116 (ConcessionBria ROTA 116 WA), a qual 
passa a ser composta pelos seguintes membros: 

DO ESTADO DO RIO E JANEIRO - AGETRANSP, 110 USO de SüâS 

Por parte da AGETRANSP - José Carlos do Carmo Wandetley, 
assessor, matrícula AGETRANSP n.O 1 lG7. 
Por parte da CONCESSIONARIA - David Augusto Mtes,  
SupenntendenteGeral da ROTA 116. 
Por parte dos USUÁRIOS - JOSB Nader, engenheiro designado 
pela Associação Comercial Industrial e Agrícola de Nova Friburgo. 

AR2O - Designar, como membro suplente do representante desta 
AgQnaa Reguladora, o assessoc Rui Duarte dos Santos, matrícula 109-9. 

A1t.3~ - Desighar, como membro suplen9e do 7 da 
Concessionária, o engenheiro Antônio Rog6no de Olivetra Pereira. 
Art.4 O - A Presidência da Comissão caberá ao Assessor José Carlos 
do Carmo Wémderley, cabendo ao membro suplente indicado no artim 2" 
substituí-to em suas faltas w impedimentos. 

Art.SO - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pUblícaça0. 
revogadas as disposições em cOntrSri0. 

Rio de Janeiro, 10 de Julho de 2006 
NEY MOREIRA DA FONSECA 

C o n d h e i r a - P ~  

Secretaria de Estado de 
Administração e Reestruturação 

CONSEUK) DE RECURSOS ADYWLSTRATIVOS DOS SERVIOORES 
DO ESTADO Do WO DE JANEIRO 

ATO W VICEPRESDEHTE 

coNsELE0rLENo 
PAUTA DE Juu;AMIMTo 

Janeiro-CRASURJ, Dr. CARiOS NABUCO DE BARCULOS, 
comunica que se acham em pauta para julgamento em sessão 
pública do Conselho Pleno, no dia 20 de julho de 2006, quinta- 
feira, Bs 15:OOh. (quinze horas), m recinto do MenBno, na Av. 
Erasmo Braga no 118, 100 andar, na cidade do Rio de Janeiro, os 
seguintes processos: 

celebrada em 25/07/2000 em favor do RIOPREVIDENCIA, do imóvel 
abaixo caractemado, tendo em vista a decisão datada de 30/06/2006, da 
SeaetBria de Estado de Administração e Reestnituração: 

1 - Imóvel CI Rua São Peâro no 322. atual Avenida Presidente Vargas n% 
1138/113&A, Centro, Rio de JaneiroiRJ. 

RECURSO M OFkK) K 2.24212008 - PROC. NO €-01/23eS11900 
RECORRIDO : SERGIO CORREiA FREil'AS 
RELATOR 
REViSOR 
OBJETO : AwmulaçBo de cargas 

: Cons. Dagoberto Rodrigues Junior 
: Cons. Amandio Silveira de Araujo 

RECURSO K 2.23912006 - Proc. nOE-0113724n999 
RECORRIDO WMDOMIRO BARBOSA TEIXEIRA 
RELATORA 
REVISORA 
OBJETO : Acumulação de cargos 

: Coma Solange Maria Bandeira da silva 
: Cone Edila da Silva Thomas Gomes 

A T E N Ç A O: faailtado aos Recorrentes, de acordo comos 
artigos 48, in fim, e 56, capuf, ambos do Regimento Interno, 
publicado no DO. de 09.02.83 (Anexo 4 ResoiuçaO nO 8101SAD, de 
08.O2.83, do Emno. Sr. Secretário de Estado de AdministraçaO), 
pessoalmente ou por intemiedio de representente legal, usarem da 
paiavra, se pedida, em defesa de seus direitos, por quinze minutos, 
prorrogáveis por mais cinco, a critério da Presidência, ou 
apresentarem resumo por escrito dessa mesma defesa. 

1' CÂMARA 
ATA DA 14. SESSAO ORDINARIA REALIZADA EM 29 DE JUNHO DE 2006. 

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano dois mil e seis, quinta- 
feira, às 13h (treze horas), no recinto do CRASE/RJ, reuniu-se a l' 
Câmara do Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores do 
Estado do Rio de Janeiro, sob a presidência do Doutor EDUARDO 
ITAGYBA DE ARAÚJO PADILHA, com a presença dos Conselheiros, 
MARIA JOSk TEIXEIRA DE OLIVEIRA, DAGOBERTO RODRIGUES 
JUNIOR, AMANDIO SILVEIRA DE ARAUJO e EDILA DA SILVA 
THOMAS GOMES. Aberta a sessão, foi lida a ATA da sessão anterior, 
sendo aprovada pelos Conselheiros presentes. Em prosseguimento, 
constatada a existência de "quonrrn" legal para deliberar, a presidência 
passou à ORDEM DO DIA: Em continuação, julgamento do Recurso no 
2.10712005 (OBJETO: Reassunção), de interesse de PAULA DE 
OLIVEIRA - processo no E-01/100.535/2005; atuando como Relator e 
Revisor, respectivamente, os Conselheiros Amandio Silveira de Araújo e 
Dagoberto Rodrigues Junior. Apb, foram entregues a presidência 
outros documentos pela Recorrente. Como na sessão anterior já havia 
sido lido o relatbrio e realizada a sustentação ora, pela Recorrente, foi 
dada a palavra ao Conselheiro Relator para que fosse proferido seu 
voto, que foi no sentido de negar provimento ao recurso, sendo 
acompanhado pelo Conselheiro Revisor Dagoberto Rodrigues Junior e 
pela Conselheira Vogal Maria José Teixeira de Oliveira, divergiu a 
Conselheira Vogal Edila da Silva Thomas Gomes. Assim, a presidência 
proclamou o resuitado do julgamento: "ACORDAM os membros da 1" 
Câmara, por maioria, em negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Relator." Em seguida, a presidência retirou de pauta o Recurso 
no 2.32112006 (OBJETO: Acumulaçao de cargos), de interesse de 
JORGE RICARDO SANTOS KLIER - processo no E-01/4.692/1988, 
porque o Recorrente alegou impossibilidade de comparecer a presente 
sessão e pretende usar da palavra no dia do julgamento. Assim, ficou 
determinado o dia 13.07.2006, para julgamento do mesmo. NADA MAIS 
havendo a tratar, foi encerrada a sessao às 14h. (quatotze horas). Para 
constar, eu, Carlos Nabuco de Barcellos, Vice-presidente do 
CRASEIRJ, lavrei a presente ATA que será submetida à aprovação, nos 
termos do 3 1" do art. 68 do Regimento Interno e assinada por mim e 
pelo Senhor Presidente. 

EDUARDO ITAGYBA DE ARAÚJO PADILHA 
Presidente 

CARLOS NABUCO DE BARCELLOS 
Vice-presidente 

PAUTA DEJUJXAMENTO 

O Senhor Presidente Suplente da 1' Câmara do Conselho 
de Recursos Administrativos dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro, 
Dr. JORGE ALMIR GONÇALVES, comunica que se acham em pauta 
para J-O em sessão pública, no dia 20 de julho de 2006, qumta-feira, 
Bs 13h (treze horas), no recinto do Plenário, B Av. Erasmo Braga if 11 8, 
12"andar. na cidade do Rio de Janeiro, os seguintes processos 

RECURSO No 2.324/2006 - d'ROCESS0 No E-01/504.411/2004 
RECORRENTE : ELIWBETH MARU BUARQUB. DE OLIVEIRA RIBEIRA 
RELATORA 
REVISORA 
OBJETO Averba@o de tempo de serviço. 

: Com' Edih da Silva Thomas Gomes 
: Com' Maria José Teixeira de Oliveira 

RECURSO NO 2 3050006 - PROCESSO No E-01/113 6340004 
RECORRENTE ELERSON LEANDRO ALVES 
RELATOR Canso Dagobexto Rodrtgues Junior 
REVISOR consl Amandm Sdveua de ~ U J O  

OBJETO &são do pagamento 

A T E N Ç Á O & facuhado aos Recorrentes, de acordo com os artigos 
48, rnfine, e 56, capur, ambos do Regrmento interno, publicado no D O de 
O9 O2 83 (Anexo a Resolugão ff 810/SAD, de Os 02 83, do Enm Sr 
Secr&m de Estado de AdmmistraçaO), pessoalmente ou por Urtezméâm 
de representante legal, usarem da palavra, se pedsda, em defesa dt seus 
direitos, por qutnze mmtos, prorrogávets por mals cinco, a c n t h  da 
Presidência, ou apresentarem resumo por m o  dessa mesma defesa. 

SUBSECRETARIA-ADJUNTA DE RECURSOS HUMANOS 
ATO DA SUBSECRETARIA-ADJUNTA 

DE i I rnmm 
INSTAURA processo administratio disciplinar para apurar 10 (dez) 

faltas consecutivas comunicadas pela Secretaria de Estado de Educação, 
em especial 4s fis. 2, 5 e 10 do presente, de acordo com o disposto no 
art. 52, inciso V do DecreteLei no 220/75. Proc. no E-03/10336/2004. 

ADMINISTRAÇÁO VINCULADA 

INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
www. iperj . rj.qov. br 

DE 23.06.2006 
Proc. no E01/703.958/2006 - Divisa0 de Serviços Gerais - IPERJ. 

Tendo em vista as informações do DC e despacho da DGAF, 
AUTORIZO a despesa, no valor estimado de R$500,00, mediante a 
emissão de Nota de Empenho, em favor do servidor ORACINO ALVES 
DE MOURA, matrícula no 1612663-3, com fulcro no que dispõe a Lei no 
287, de 04.12.79, em seu art. 87. 

Proc. no E01/703959/2006 - Divisão de Serviços Gerais - IPERJ. 
Tendo em vista as informaçdes do DC e despacho da DGAF, AUTORIZO 
a despesa, no valor estimado de R$500,00 , mediante a emissão de Nota 
de Empenho, em favor do servidor JORGE ANDRÉ CORDFIRO, 
matrícula no 16/265&3, com fulcro no que dispõe a Lei no 287, de 
04.12.79, em seu art. 87. 

OMITIDOS NO D . 0  . DE 26.06.2006. 

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE 

DESPACHOS DA ASSESSORA DA PRESIDENCIA 
DE 11.07.2006 

Procs. nos E01 /i 25551183;E01/71#94/86;E01/734461/92;E01/7 1 1805/ 
96;EOl no51 88/2006. HOMOLOGO. 

DESPACHOS DO ASSISTENTE DA PRESIDÉNCIA 
DE 07.07.2006 

Proc. no EOlR0387399 - Eduardo Rabelo Neves, matr. 098/005630. 
DEFIRO. 

DE 10.07.2006 
Proc. no EOl/711726/2002 -Avanir Carvalho Pontes, matr 16/1976-1 

DEFIRO . 
DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DESPACHO DA DIRETORA-GERAL 
DE 31 .01.2005 

Proc. no E01/713671/2004 - Divisáo de Controle Patnmonial- IPERJ. 
DE ACORDO com o despacho do DC e em conformidade com a 
Delegação de Competência IPERJ no 589, publicada no D .0  . de 
08.07.2005, AUTORIZO a despesa no valor de R$7.920,00, mediante a 
emissão de empenhos mensais no valor de R$660,00, correspondentes 
ao período de JANEIRO a DEZEMBRO de 2005, em favor da 
MICROL6GICA COMÉRCIO E ASSISTÉNCIA TÉCNICA LTDA., 
conforme o cronograma de desembolso e liberaçiio pela Secretaria de 
Estado de Controle e Gestão. Considerando a natureza da presente 
despesa, RECONHEÇO a dispensa de licitação, com base no disposto 
no inc. II do art 24 da Lei no 3 na sua atual redação e art 62, 
'caput" do mencionado diplda 7 

* OMITIDO NO D . 0  . de 02.02.2005. 

DI R-ETOR IA JUR i0 ICA 
DESPACHOS DA DIRETORA 

DE 07.07.2006 
Proc. n.* E-0l/i10145Ro05 - PEDRO PAULO CARMO PAES DE 

~ ( b n i i v a . d e ! ~ c o m o d i s p o s 0 o n o a r t 2 9 , f i c f f o I  daLein0 
285, de w1m. opn, pdOinde(erimenb0, porfalta de ampero legal, o 

Pens80 - pek =sewah na de axripanhera, . emrazãodo 
~ n O m t 2 9 ,  Q Leiip285,dewlm. 

postukb por MARIA DA GLÓRi4 DE MOURA FERREIRA, Q# requereu a 

FUNDO ÚNICO DE PRMDÉNCIA SOCIAL DO ESTADO DO Ri0 

DIRETORIA DE SEGURIDADE 
DESPACHO DO DIRETOR 

DE JANEIRO 

DE 11/07/2OOg 
P m .  no. E-09/35612/4000/2006 - Odilena dos Santos Nunes. 

AUTORIZO a restituição, tendo em vista que o servidor obteve o direito 
& isenção da contribui previdenciána no período de junho12003 até 
dezemW2003. 

Secretaria de Estado de 
Controle e Gestão 

ATOS DO SECRETARK> 

RESOUJÇÃO CONTROLE NO 6790 . DE 12 DE h l 4 0  DE 2006 

MODFICA O QUADRO DE 
DETALWIMENTO DAS DESPESAS 
ORÇAMENTARIAS DA COMPANHIA DE 
TURISMO DO ESTADO DO RIO DE 

R$15.334,00, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÉNCIAS. 

JANEIRO - TURISRIO, NO VALOR DE 

O SECRETARIO DE ESTADO DE CONTROLE E GESTAO, no uso 
de suas atribuiçdes legas, 

CONSIDERANDO: 
o Decreto nO 38.729, áe 09 de janeiro de 2006, que aprovr os 
Quadros de Detalhamemlo das Receitas e das *.pesas 
Orçamentsrias - QüRD para o exercício de 2008; 

Isabele
Realce


